
REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇAO DE SUPRESSÃO DE ÁRVORES 
NATIVAS ISOLADAS EM LOTE URBANO  

À Secretaria de Meio Ambiente de Marilândia: 

 

Proprietário do Imóvel: 
Nome:________________________________________________________________ 
RG:_________________________ CPF ou CNPJ:_____________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________ 
Telefone:_________________  

Representante Legal (caso o solicitante não seja o proprietário): 
Nome:________________________________________________________________ 
RG:_________________________ CPF ou CNPJ:_____________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________ 
Telefone:_________________  

Dados do Imóvel objeto do licenciamento:                                                            
Localização:___________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 

 

Estamos requerendo a autorização para a supressão de _______ árvore(s) nativa(s) 
isolada(s) localizada(s) no lote acima referido, pelo seguinte motivo: 
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 

 O proprietário do imóvel se compromete a respeitar o seguinte:  

- Caso existam animais silvestres protegidos por lei residindo nas árvores, estes 
deverão ter o tratamento adequado previsto em norma;  
- O serviço de remoção deverá ser feito respeitando as normas de segurança e de 
forma que não comprometa o patrimônio público ou privado; 
 - As toras geradas serão retiradas do local, transportadas com segurança e terão a 
destinação final apropriada;  
- A(s) árvore(s) não deverá(ão) ser cortada(s) durante o período de florescimento e 
frutificação;  
- Que as informações fornecidas neste processo são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade;  
- Não serão cortadas árvores dentro de Áreas de Preservação Permanente - APP.  
 
 
Marilândia-ES, _____ de _________________ de _______.  

 

_________________________________________________ 
(Proprietário do imóvel ou seu representante legal) 

 


